
LEI N9 1.674, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1990 ..
"Autoriza o Executivo. a .prestar auxílio finan
ceiro a Associação de Blocos e Escolas de Samba
de Nova Iguac;u". .

Autor: . PREFEITO MUNICIPAL

A CÃHARA~ruNICIPAL DE NOVAIGUAÇU,POR'SEUS RE
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIONOA SE
GUINTE LEI:

Art. 19 ~Fica o Executivo autôrizado
a prestar auxilio financeiros no valor de NCZ$.
2.161.611,50 (dois milh6es, cento e sessenta:~/
um mil., seiscentos e onze cruzados novos e ci'n

~~nta' centavos) " à Assoc iação de Blocos e Esco
-Ias de Samba de Nova Iguaçu. ". .

.' " _' Art .. 29 _- O aux~lio .finn.ncetro desti
n:l-se as 'agrem1açoes carnavalescas·de,. Nova Igua
Çll. que desfilarão oficialmente no Carnaval de
1990.

Art. 39 - A Associação de Blocos e Es
colas de Samba de Nova Iguaçutem prazo de 60
(sessenta) dias a contar do recebimento .do auxi
lio, para prestar contas:

Art. 49 - A despC'sa do auxílio rrnàn
cei ro correrá,po:r .db\lia:ÇãÔ,,:própria d~o'R'ame'R'1!ô~lit

~- . .,_~~....~~.';"":,_~,;,;;~~~. __. ': _.o::~--.. or-o •• ,-

·vi_j~~t1tc.· Art. 59 - ·I~~·~~..:·t(.•·i:' ('ntr"I~:i'(Om' v.igor
na data de sua pubiié'áção, revog,wl-Sl' ",; ,ÚSI'O
sições. em contrário.

,,' .. PREFÉITURA~IUNICIrALDE NOV~~~~9, ,
,DE~.FEVEREIRODE 1990. '. . '. , ..~ ...~~--~-----------------------------------------~


